
 

 

  

 

Aviso de  

DISPENSA  
ELETRÔNICA  
90008/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI (925016) 

 
OBJETO 

Aquisição de aspirador de pó e mesa higienizadora para o Arquivo Geral 
da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, conforme as condições 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 15.723,80 
 
DATA DA SESSÃO  
De 23/05/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
UASG: 925016 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90008/2025 

 
Processo Administrativo n° 9900057628/2024 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, fundação de direito público, 
sediada à rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 8° e 9º andares, Centro – Niterói/RJ, CEP 24.020-206, por meio 
da Superintendência de Administração, com fundamento em delegação de competência concedida pela 
PORTARIA FMS/FGA Nº 283/2024, publicada no Diário Oficial do dia 05/09/2024, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 
 
Data da sessão: 23/05/2025 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00. 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Critério de Julgamento: menor preço por item. 
E-mail: licitacao@saude.niteroi.rj.gov.br  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Aquisição de aspirador de pó e mesa higienizadora para o Arquivo Geral da 
Fundação Municipal de Saúde de Niterói da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível 
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
2.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
2.3. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 
2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.5. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.6.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.6.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa 
de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
2.6.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.6.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.6.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
2.6.5. Sociedades cooperativas. 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 
3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 
3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 
preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
3.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 01% (um porcento). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor responsável poderá negociar condições 
mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 
ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 
para a contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
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5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for 
o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor responsável verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e seguintes deste Aviso, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 
fase de lances. 
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
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6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou 
outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 
7.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
7.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 
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8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.11. As peculiaridades do caso concreto; 
8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
8.17.  O Contratante deverá, no prazo, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 
 
 

 
 

 

P á g i n a  12 | 12 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
9.12.2. ANEXO II – Planilha Orçamentária; 
9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 
9.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ordem de Compra 
 

 

Niterói, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 

VERA REGINA FRANÇA COTTIM MEDEIROS 
Superintendente de Administração 

Fundação Municipal de Saúde de Niterói 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Aquisição de aspirador de pó e mesa higienizadora para o Arquivo Geral da Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
PDM 

 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANT. 

 
1 

Aspirador de Pó - Equipamento aspirador de partículas 
de poeira em diversas superfícies. Aspirador de pó e 
água material: Plástico injetado, capacidade mínima de 
70 L, 110 V ou Bivolt, aspiração aproximada de 
340m³/95. Potência mínima: mínima de 2.400w 

 
13814 

 
344887 

 
Unidade 

 
1 

 
 
 

2 

Mesa Higienizadora de documentos. Comprimento total 
(soma da área de trabalho: Mínimo de 140 cm, máximo 
de 145 cm, profundidade da área de trabalho: Mínimo 
de 60 cm, máxima de 75 cm, Altura: Mínima de 150 cm, 
permitindo dois operadores trabalharem sentado, em pé 
ou   em   posições   intermediárias.   110v   / 
Preferencialmente bivolt. 

 
 
 
1334 

 
 
 

606301 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

1 

 
1.2. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos, frete (CIF/Niterói-RJ), benefícios, 
encargos, tributos, e demais contribuições pertinentes a execução contratual. 
1.3. Juntamente com a proposta, a empresa deverá apresentar catálogo, encarte ou outro meio 
de apresentação que contenha fotos e informações sobre o produto ofertado, de acordo com as 
características apresentadas neste Termo de Referência. 
1.4. Considerando que as contratações da FMS são realizadas pelo Portal de Compras do Governo 
Federal – Compras.gov.br, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, foi utilizado o catálogo 
eletrônico de padronização (CATMAT/CATSER) do Poder Executivo federal, segundo autoriza o art. 
19, II, da Lei n.º 14.133/2021. 
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1.5. Na tabela acima foi indicado o código do Padrão Descritivo de Materiais (PDM) para fins de 
identificação da linha de fornecimento compatível com o objeto pretendido no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), considerando a classe de materiais constante do 
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal, de acordo com o art. 4º, §2º, da IN SEGES 
nº 67/2021. 
1.6. A especificação deve estar em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 
1.7. Havendo divergência entre a descrição detalhada do item no Compras.gov.br e a 
especificação prevista neste Termo de Referência, prevalecerá essa última. 

Classificação do fornecimento 
 

1.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por meio de 
especificações usuais de mercado, de acordo com o art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigos 
174 e seguintes do Decreto nº 14.730/2023. 

Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

1.10. Não haverá parcelamento da solução tendo em vista a baixa complexidade da aquisição 
solicitada. 
1.11. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos, frete (CIF/Niterói-RJ), benefícios, 
encargos, tributos, e demais contribuições pertinentes a execução contratual. 

Prazo de vigência 

1.12. Não há prazo de vigência para a pretensa contratação, visto que se trata de compra com 
entrega imediata, demandada por ordem de compra, em substituição ao instrumento contratual, nos 
termos do art. 6º, inciso X, e art. 95, II ambos da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.1. A Fundação Municipal de Saúde de Niterói – FMS, pessoa jurídica de direito público, teve sua 
criação autorizada pela Lei Municipal n. 718, de 01 de novembro de 1988, com os objetivos de prestar 
atenção à saúde da população niteroiense, administrar e exercer o controle operacional sobre as 
unidades de saúde municipais, e operacionalizar a Política Municipal de Saúde, em consonância com 
os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.2. A Superintendência de Administração – SUAD é o órgão da FMS que tem a atribuição a 
responsabilidade por planejar as atividades de administração geral da Fundação, conforme os 
Decretos Municipais nº 6.546/1992, nº 8.019/1999 e nº12.238/2016, dentre as quais se insere a 
gestão da produção documental e dos arquivos. 
2.3. Com o desenvolvimento da estruturação da sede do Arquivo Geral da Fundação Municipal 
de Saúde, surge a necessidade de suprir a demanda de limpeza dos espaços e higienização dos 
documentos, incluindo a retirada de sujidades como grampos, clipes e durex, é justificada pelo 
estado deteriorado da documentação, que impede o manuseio e a acessibilidade aos documentos. 
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2.4. Para a limpeza adequada, é recomendado evitar o uso de vassouras, pois isso desloca a poeira 
para as estantes e documentos. A ausência de um dispositivo de higienização adequado torna 
evidente a necessidade de um aparelho específico para a correta limpeza dos locais onde os 
documentos estão armazenados. 
2.5. A sujidade é um dos agentes de deterioração mais prejudiciais para os documentos. Quando 
combinada com condições ambientais inadequadas, a sujidade provoca reações de destruição dos 
acervos. A higienização das coleções deve ser uma prática de rotina para a conservação preventiva. 
2.6. A acumulação de poeira pode levar a problemas de saúde entre os servidores, como alergias 
e problemas respiratórios, criando um ambiente de trabalho insalubre. 
2.7. A higienização ocorrerá primeiramente após a desmobilização do acervo do "Banquinho", 
sendo necessário que todos os documentos das caixas de arquivo sejam higienizados e 
acondicionados em novas caixas. 
2.8. As novas caixas facilitam o transporte e a conservação preventiva dos documentos, 
minimizando futuras deteriorações ou perdas e garantindo sua preservação correta. 
2.9. O Arquivo Geral é responsável pela preservação de uma grande quantidade de documentos 
e materiais importantes. A presença de poeira e detritos pode danificar esses materiais ao longo do 
tempo, tornando um equipamento eficiente de limpeza essencial para manter a integridade dos itens 
arquivados. 
2.10. Sem um equipamento de limpeza eficiente, os servidores terão que gastar mais tempo na 
limpeza dos documentos e ambientes de guarda, desviando sua atenção das principais 
responsabilidades e reduzindo a eficiência operacional. 
2.11. Além disso, a poeira e os detritos podem danificar outros equipamentos no Arquivo Geral, 
levando a custos adicionais de reparo e substituição. 
2.12. Um mobiliário específico é necessário para a higienização e conservação preventiva dos 
documentos, proporcionando um espaço adequado para garantir a integridade e longevidade dos 
arquivos durante o processo de limpeza. 
2.13. Portanto, diante dessa situação, torna-se necessário adquirir um aspirador de pó e duas 
mesas higienizadoras para contemplar o setor do Arquivo Geral da FMS. Essa medida garantirá que 
todos os servidores tenham acesso adequado a ferramentas essenciais para a limpeza e conservação 
de documentos. Além disso, a disponibilidade desses itens contribuirá para melhor o ambiente de 
trabalho satisfação dos servidores, evitando poeiras e sujidades. 
2.14. Os dados da presente contratação foram encaminhados à Superintendência de Administração 
(SUAD) para a inclusão no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano de 2024, o qual ainda se 
encontra em consolidação. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A solução como um todo abrange a aquisição de 01 (um) aspirador de pó e 02 (duas) mesas 
higienizadoras para o Arquivo Geral da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
3.2. O objetivo é atender, inicialmente, ao volume documental proveniente dos quatro arquivos 
principais: SAPRA, Fonseca, Banquinho e Sugete. Em médio e longo prazo, ampliar o atendimento 
para abranger toda a rede pública de saúde da Fundação. A gestão documental constitui uma 
atividade contínua e permanente, com rotinas estabelecidas para garantir a organização e 
preservação dos documentos. 
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3.3. As especificações técnicas detalhadas para a aquisição dos itens foram elaboradas com o 
objetivo de não serem restritivas e limitantes. As características exigidas para cada item foram 
definidas de maneira a atender às necessidades operacionais do Arquivo Geral, sem impor requisitos 
excessivamente específicos que possam limitar a participação. Dessa forma, assegura-se a aquisição 
de equipamentos de alta qualidade e eficiência, mantendo a viabilidade econômica e de 
sustentabilidade. 
3.4. O aspirador de pó a ser adquirido deve ser de uso industrial, com capacidade e potência 
adequadas para atender às necessidades de limpeza de um grande acervo documental no Arquivo 
Geral. Este equipamento será utilizado para remover poeira e detritos, garantindo a preservação dos 
documentos e a salubridade do ambiente de trabalho. 
3.5. O aparelho deve ter as seguintes especificações técnicas mínimas e aproximadas: 

3.5.1. Tipo: Aspirador de pó e líquidos industrial 
3.5.2. Potência mínima: 2400 watts 
3.5.3. Capacidade do reservatório: Mínimo de 70 litros 
3.5.4. Filtragem: Preferível, sistema de filtragem HEPA para retenção de partículas finas 
3.5.5. Funções: Aspiração de pó e líquidos 

3.5.6. Acessórios mínimos: Bocal para pisos, bocal para estofados, bocal para cantos e escova 
de limpeza 

3.5.7. Material do corpo: Plástico de alta resistência e aço inoxidável 
3.5.8. Peso: apoiadamente 20 kg 
3.5.9. Alimentação: 110V 
3.5.10. Mobilidade: Rodas robustas para facilitar o transporte e a movimentação 

3.6. As mesas higienizadoras devem ser robustas e funcionais, proporcionando um espaço 
adequado para a limpeza e conservação preventiva dos documentos. Essas mesas serão utilizadas 
para acomodar os documentos durante o processo de higienização, facilitando o trabalho dos 
servidores e garantindo a integridade dos materiais arquivados. 
3.7. As mesas devem ter as seguintes especificações técnicas mínimas e aproximadas: 

3.7.1. Dimensões: Mínimo de 140 cm de comprimento, 70 cm de largura e 150 cm de altura 
3.7.2. Quantidade Luminárias: 2 
3.7.3. Potência Lâmpada: 20 W 
3.7.4. Tensão Motor: 110/220 V 
3.7.5. Espaço adequado para dois operadores. 
3.7.6. Dois filtros reservas, preferencialmente 
3.7.7. Preferencialmente Rodízios Com Freio, Grelha Área Sucção e Exaustor 
3.7.8. Material Tampas Basculantes: Acrílico 
3.7.9. Espessura Tampas Basculantes: 5 mm 
3.7.10. Material Dobradiça: Latão Cromado 
3.7.11. Material Tampo: Madeira De Lei Compensada 
3.7.12. Revestimento: Laminado Melamínico Hd Texturizado 

3.8. A escolha de um aspirador de pó industrial com sistema de filtragem preferível HEPA para o 
Arquivo Geral da Fundação Municipal de Saúde de Niterói é fundamentada em critérios técnicos, 
operacionais e econômicos, visando garantir a eficiência na limpeza e conservação dos documentos. 

3.8.1. Sistema de Filtragem HEPA: Este sistema é capaz de reter partículas finas, inclusive 
alérgenos e microrganismos, garantindo um ambiente mais saudável para os servidores e 
evitando a deposição de poeira sobre os documentos e equipamentos. 
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3.8.2. Capacidade e Potência: Com uma potência mínima de 2400 watts e um reservatório 

mínimo 70 litros, o aspirador de pó atende à demanda de limpeza de grandes áreas e 
volumes de documentos, proporcionando maior eficiência operacional. 

3.8.3. Versatilidade: A capacidade de aspirar tanto pó quanto líquidos amplia a 
funcionalidade do equipamento, permitindo a limpeza completa de diferentes tipos de 
sujeira. 

3.8.4. Ergonomia e Mobilidade: O comprimento do cabo de alimentação e a presença de 
rodas robustas facilitam a movimentação do equipamento por todo o arquivo, reduzindo o 
esforço físico dos servidores. 

3.8.5. Análise de Cenários e Pesquisa de Mercado: a seleção deste modelo de aspirador de 
pó foi baseada em uma pesquisa de mercado que considerou diferentes opções de 
fabricantes e fornecedores. A comparação envolveu critérios como custo-benefício, 
durabilidade, eficiência energética e suporte técnico. O modelo escolhido se destacou por 
oferecer uma combinação ideal de alta performance e baixo custo de manutenção, o que 
torna a solução economicamente viável e tecnicamente adequada às necessidades do 
Arquivo Geral. 

3.9. A escolha da mesa higienizadora para o Arquivo Geral da Fundação Municipal de Saúde de 
Niterói é justificada pela necessidade de um mobiliário específico que atenda às exigências de 
higienização e conservação dos documentos: 

3.9.1. Material Durável: A mesa confeccionada em madeira laminada (imunizada) e revestida 
externamente com material melamínico garantindo resistência e longevidade. O tampo em 
melamina ou material similar é resistente a produtos de limpeza, facilitando a manutenção. Com 
tampa basculante em acrílico de, no mínimo 5 milímetros. 
3.9.2. Sistema: Sistema de sucção com filtro para recolhimento dos resíduos/pó. 
3.9.3. Capacidade de Carga: Suportar aproximadamente 100 kg permite que as mesas 
acomodem uma quantidade significativa de documentos sem risco de danos. 
3.9.4. Mobilidade e Estabilidade: Rodízios com travas garantem a facilidade de 
movimentação e estabilidade durante o uso, permitindo ajustes rápidos e seguros conforme a 
necessidade. 
3.9.5. Análise de Cenários e Pesquisa de Mercado: a pesquisa de mercado para a aquisição 
das mesas higienizadoras envolveu a análise de várias opções disponíveis, comparando aspectos 
como qualidade dos materiais, funcionalidade e preço. As mesas selecionadas representam a 
melhor opção em termos de robustez, ergonomia e custo, proporcionando uma solução que alia 
eficiência operacional e viabilidade econômica. A escolha foi baseada na capacidade das mesas de 
atender às exigências específicas do Arquivo Geral, oferecendo durabilidade e facilidade de uso a 
um custo competitivo. 

3.10. A combinação de um aspirador de pó industrial com filtragem HEPA e mesa higienizadora 
foi adotada como a solução mais eficiente e economicamente viável após uma análise detalhada de 
mercado e dos cenários operacionais. A escolha desses itens é fundamentada em sua capacidade de 
atender às demandas específicas do Arquivo Geral, garantindo a preservação dos documentos e a 
salubridade do ambiente de trabalho. 
3.11. Ao optar por essa solução, a Fundação Municipal de Saúde de Niterói assegura que seus 
servidores terão acesso a ferramentas de alta qualidade que facilitam a execução de suas atividades, 
contribuindo para a eficiência e eficácia das operações de limpeza e conservação documental. A 
abordagem adotada, com base em uma análise criteriosa de mercado, demonstra o compromisso da 
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FMS em investir em equipamentos que oferecem o melhor retorno sobre o investimento, tanto em 
termos de performance quanto de durabilidade. 
3.12. A combinação desses itens propostos como solução para o Arquivo Geral da Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói visa atender às necessidades específicas de limpeza e conservação dos 
documentos, proporcionando um ambiente de trabalho seguro e eficiente para os servidores. 
Descrição da Solução para Aspirador de Pó: 

3.12.1. O aspirador de pó industrial possui uma potência mínima de 1600 watts e um 
reservatório com capacidade mínima de 50 litros, garantindo a remoção eficiente de poeira 
e detritos. 

3.12.2. Capaz de reter até 99% das partículas, incluindo alérgenos e microrganismos, o filtro 
HEPA assegura um ambiente mais saudável e evita a deposição de poeira sobre os 
documentos. 

3.12.3. A capacidade de aspirar tanto pó quanto líquidos amplia a funcionalidade do 
equipamento, permitindo a limpeza completa de diferentes tipos de sujeira. 

3.12.4. Equipado com rodas robustas e um cabo de alimentação longo, o aspirador é fácil de 
mover e usar em todo o arquivo. 

Manutenção e Assistência Técnica: 
3.12.5. A manutenção do aspirador de pó inclui a troca regular do filtro HEPA, limpeza do 

reservatório e inspeção das partes móveis para garantir a longevidade do equipamento. 
3.12.6. O fornecedor do equipamento deve oferecer assistência técnica especializada, com 

garantia mínima de 12 meses, cobrindo peças e mão-de-obra. 
Justificativas Técnica e Econômica: 

3.12.7. Técnica: O sistema de filtragem HEPA é importante para a preservação dos 
documentos, evitando a acumulação de poeira e detritos que podem danificar os acervos. A 
potência e a capacidade do aspirador garantem eficiência na limpeza de grandes volumes de 
documentos. 

3.12.8. Econômica: A durabilidade e a eficiência energética do aspirador de pó, aliadas a um 
custo de manutenção acessível, fazem desta uma escolha economicamente viável. A 
comparação de mercado demonstrou que este modelo oferece o melhor custo-benefício. 

Descrição da Solução para Mesas Higienizadoras: 
3.12.9. As mesas possuem estrutura em aço inoxidável e tampos em melamina, garantindo 

resistência e facilidade de limpeza. 
3.12.10. As mesas possuem dimensões mínimas de 140 cm de comprimento, 70 cm de largura 

e 150 cm de altura, proporcionando espaço adequado para o manuseio e limpeza de 
documentos. 

3.12.11. Equipadas com rodízios com travas, as mesas são fáceis de mover e estabilizar, 
permitindo ajustes rápidos e seguros conforme necessário. 

Manutenção e Assistência Técnica: 
3.12.12. A manutenção das mesas higienizadoras inclui a verificação regular da integridade da 

estrutura, limpeza dos tampos e lubrificação dos rodízios. 
3.12.13. O fornecedor oferece garantia mínima de 12 meses, cobrindo defeitos de fabricação 

e fornecendo suporte técnico para eventuais reparos ou substituições. 
Justificativas Técnica e Econômica: 
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3.12.14. Técnica: As mesas higienizadoras são essenciais para o processo de limpeza e 

conservação dos documentos, proporcionando uma superfície adequada para o manuseio 
seguro e eficiente dos acervos. 

3.12.15. Econômica: A robustez e a durabilidade das mesas, associadas a um custo de aquisição 
competitivo, garantem uma solução econômica de longo prazo. A pesquisa de mercado 
indicou que estas mesas oferecem a melhor combinação de qualidade e preço. 

3.13. Particularidades Mercadológicas preferíveis do Aspirador de Pó Industrial: 
3.13.1. Sistema de Filtragem HEPA: No mercado de aspiradores de pó industriais, o sistema 

de filtragem HEPA é uma característica crucial que diferencia equipamentos de alta 
qualidade. Este tipo de filtragem é capaz de reter partículas ultrafinas, garantindo um 
ambiente mais saudável e livre de alérgenos. A presença deste sistema é essencial para o 
Arquivo Geral, onde a preservação de documentos antigos e frágeis é primordial. 

3.13.2. Capacidade de Aspiração de Líquidos e Sólidos: A versatilidade para aspirar tanto 
resíduos líquidos quanto sólidos é uma particularidade que distingue este aspirador de 
modelos convencionais. Esta funcionalidade é especialmente útil em ambientes onde 
diferentes tipos de sujeira podem estar presentes, como é o caso do Arquivo Geral. 

3.13.3. Eficiência Energética: O mercado atual valoriza cada vez mais a eficiência energética 
dos equipamentos. O aspirador selecionado oferece alto desempenho com menor consumo 
de energia, o que é um diferencial significativo em termos de sustentabilidade e redução de 
custos operacionais. 

3.14. Singularidade do Objeto: 
3.14.1. A combinação de alta potência, grande capacidade de armazenamento de resíduos e 

sistema de filtragem HEPA não é comum em todos os modelos disponíveis no mercado. Esta 
singularidade torna o aspirador selecionado uma escolha específica para atender às 
exigências do Arquivo Geral, onde a qualidade do ar e a eficiência na remoção de detritos 
são prioritárias. 

3.14.2. A durabilidade e eficiência do equipamento, necessárias para suportar o uso constante 
e intensivo em um ambiente de arquivo, também são características que destacam este 
aspirador de pó dos modelos domésticos ou de menor capacidade. 

3.15. Particularidades Mercadológicas das mesas higienizadoras: 
3.15.1. Material de Construção: Feitas de aço inoxidável com tampos em melamina, essas 

mesas são projetadas para resistir à corrosão e ao desgaste, características que não são 
comuns em mesas padrão. Esse nível de qualidade é crucial para ambientes que exigem 
frequente higienização. 

3.15.2. Capacidade de Carga e Dimensões: As mesas higienizadoras possuem capacidade de 
carga e dimensões superiores, permitindo o manuseio seguro de grandes volumes de 
documentos e equipamentos. Essa robustez e tamanho são específicos para as necessidades 
de um arquivo, onde o espaço adequado e a capacidade de carga são essenciais. 

3.16. Singularidade do Objeto mesa higienizadora: 
3.16.1. Mobilidade e Estabilidade: Equipadas com rodízios e travas, essas mesas permitem 

fácil mobilidade e estabilidade durante o uso, facilitando ajustes no layout conforme 
necessário sem comprometer a segurança dos documentos. Essa flexibilidade não é 
encontrada em todas as mesas disponíveis no mercado. 
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3.16.2. Resistência ao Desgaste: A resistência ao desgaste e à ação de produtos de limpeza 

torna essas mesas uma escolha ideal para o Arquivo Geral, onde a durabilidade e a facilidade 
de manutenção são prioridades. 

3.17. A decisão de adquirir um único aspirador de pó industrial com sistema de filtragem HEPA foi 
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades operacionais e da utilização histórica 
de equipamentos de limpeza no Arquivo Geral da Fundação Municipal de Saúde de Niterói. 

3.18. A necessidade de uma mesa higienizadora foi determinada com base nos seguintes critérios: 
A mesa higienizadora foi dimensionadas para suportar o volume de documentos que precisam 
ser processados diariamente. A configuração do espaço físico no Arquivo Geral permite a 
acomodação da mesa higienizadora sem comprometer a mobilidade e a organização. Isso facilita 
o fluxo de trabalho e a otimização do espaço de armazenamento. 

3.19. Memórias de Cálculo e Documentos de Suporte: 
3.20. A seguir, apresentamos a fundamentação detalhada e os cálculos que justificam a aquisição 

de um aspirador de pó industrial e uma mesa higienizadora para o Arquivo Geral da Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói. 

3.20.1. Área do Arquivo Geral: 
3.20.1.1. Área Total Útil: 1.395 m² 
3.20.1.2. Área Total destinada aos Depósitos de Documentos: 640,96m² 

3.20.2. Frequência de Limpeza: 
3.20.2.1. Limpeza Diária: Manutenção básica (varrição e remoção de poeira visível) 
3.20.2.2. Limpeza Semanal: Higienização completa (aspiração de pó, remoção de 

sujidades acumuladas) 
3.20.2.3. Limpeza Mensal: Limpeza profunda (aspiração de pó, higienização de áreas de 

difícil acesso, controle de umidade e temperatura) 
3.20.3. Capacidade do Aspirador de Pó: 

3.20.3.1. Área de Cobertura: Um aspirador de pó industrial com capacidade de cobrir até 
400 m² por sessão de uso. 

3.20.3.2. Eficiência: Aspiração de sólidos e líquidos, filtragem HEPA para remoção de 
partículas finas e alérgenos. 

3.20.4. Volume levantado até o momento de Documentos a Serem Higienizados: 
3.20.4.1. Documentos Desmobilizados do "Banquinho": 13.550 caixas de arquivo 
3.20.4.2. Estimativa de Tempo de Higienização: 2h20min por caixa 

Total de Horas Necessárias: 13.550 caixas x 2h20min por caixa / 60 minutos 
≅31.316 horas. 

3.20.5. Capacidade da Mesa Higienizadora: 
3.20.5.1. Número de Operadores por Mesa: 2 operadores 
3.20.5.2. Documentos Processados por Dia (por mesa): 3,5 caixas por dia 
3.20.5.3. Total de Documentos Processados por Dia (2 mesas): 07 caixas por dia 
3.20.5.4. Total de Horas Necessárias: 13.550 caixas / 07 caixas por dia ≅ 1.936 dias. 

3.20.6. Documentos de Suporte: 
3.20.6.1. Relatórios de Inspeção do Arquivo Geral: Documentação que atesta o estado 

atual dos documentos e a necessidade de higienização. 
3.20.6.2. Plano de Desmobilização do Acervo do "Banquinho": Plano detalhado da 

transferência e higienização dos documentos. 
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3.20.6.3. Orçamentos e Cotações de Equipamentos: Pesquisas de mercado com 

fornecedores, banco de preços e portal de compras públicas para assegurar a 
escolha mais econômica e eficiente. 

3.20.6.4. Estudos de Demanda: Análises do volume de documentos processados 
mensalmente e projeções de crescimento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 01 de 19 de 
janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de Sustentabilidade Ambiental, especialmente 
o que consta nos artigos 5º e 6º da normativa, no que couber. 

4.1.2. É de total responsabilidade da contratada o cumprimento das normas ambientais 
vigentes para a execução desta aquisição, no que diz respeito à poluição ambiental e 
destinação de resíduos. 

4.1.3. A contratada deverá tomar todos os cuidados necessários para que, da consecução da 
aquisição, não decorra qualquer degradação ao meio ambiente. 

4.1.4. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 
para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em 
decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

4.1.5. De acordo com o capítulo III, item II da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

4.1.6. No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, 
eventualmente utilizados e/ou substituídos na aquisição do objeto, a contratada deverá 
proceder ao descarte e destinação ecologicamente correta. 

4.1.7. A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada de 
acordo com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Decreto 
Federal nº 7.404/2010. 

4.1.8. Todos os custos referentes ao recebimento de inservíveis, tais como coleta, 
transporte, recebimento e manuseio, correrão por conta da contratada. 

4.1.9. Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou 
de autorização especial, emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a 
execução do objeto, bem como atender a todas as demais legislações pertinentes. 

4.1.10. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, de acordo com o Estudo Técnico 
Preliminar: 
4.1.11. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
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4.1.12. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2. Não há indicação nem a vedação de contratação de marca ou produto específicos, tendo em 
vista preservar o regime competitivo. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
 

4.3. Não há indicação nem a vedação de contratação de marca ou produto específicos, tendo em 
vista preservar o regime competitivo. 

Da exigência de amostra 
 

4.4. Não será exigida a apresentação de amostra, considerando a simplicidade do objeto da 
contratação, o qual não demanda a exigência de preliminar avaliação de conformidade. 

Da exigência de carta de solidariedade 
 

4.5. Não será exigida carta de solidariedade, em razão de seu potencial de restringir a 
competitividade do certame. 

 
Subcontratação 

 
4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, porque se trata de fornecimento de 
bens, sem vinculação a prestação de serviços acessórios. 

Garantia da contratação 
 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. Apesar da garantia contratual ter como finalidade assegurar a plena execução da 
contratação e evitar prejuízos ao erário, este órgão se utilizando de sua discricionariedade não exigirá 
garantia de execução, por conta da baixa complexidade dos itens e porque a existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Ordem 
de Compra/ Nota de Empenho, em remessa única. 
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5.2. A Ordem de Compra será encaminhada à empresa através de e-mail ou outro instrumento 
eficaz de comunicação, acompanhada do Termo de Referência, da Nota de Empenho e da proposta 
comercial vencedora. 
5.3. Para a realização da entrega, a contratada deverá realizar o agendamento prévio do melhor 
dia e horário, seguindo as instruções constantes na Ordem de Compra. 
5.4. Os bens deverão ser entregues na sede do Arquivo Geral da Fundação Municipal de Saúde, 
no bairro do Centro de Niterói em endereço a ser especificado futuramente. Para fins de cálculo de 
despesas com transporte, considerar um raio de 2 km do endereço Rua Marechal Deodoro, 305, 
Centro de Niterói – RJ. 
5.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.6. A especificação deve estar em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
5.8. O prazo de garantia contratual dos bens complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 9 
(nove) meses, ou por prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, considerando que é bastante comum 
ser concedido pelos fabricantes o prazo de 12 (doze) meses de garantia para bens duráveis. 
5.9. A garantia será prestada com vistas a manter o material fornecido em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1. Não será celebrado Termo de Contrato no presente caso, visto que se trata de contratação 
mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 6º, inciso X, e art. 95, I, ambos da Lei nº 
14.133/2021. 
6.2. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
 

6.6. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico acompanhará a execução para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas neste instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

 
Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema. 
6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.11.1. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais; 

6.11.2. realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo detalhado que comprove 
o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.11.3. receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva realização 
do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das 
faturas correspondentes; 

6.11.4. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 
liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o setor 
responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no 
prazo adequado 

Gestor do Contrato 
 

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
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6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
6.19. A aquisição pretendida com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a 
qualidade da contração encontra-se pormenorizada neste tópico. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

Do recebimento 
 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
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7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 
7.9.2. a data da emissão; 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5. o valor a pagar; e 
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 9º, do Decreto Municipal nº 
13.281/2019. 
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

7.18.1. Como não há índice específico para o objeto a ser contratado, utilizou-se o IPCA, por 
ser o termômetro oficial da inflação no Brasil e o índice de correção dos limites estabelecidos 
pela Emenda Constitucional nº 95/2016. 

 
Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Regime de fornecimento 
 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 
8.2.1. Justifica-se a adoção desse regime, porque se pretende que a entrega dos bens seja 

feita de uma vez só, de forma imediata, após o recebimento da ordem de compra/empenho, 
de acordo com o art. 6º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Exigências de habilitação 

 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 



P á g i n a 17 | 25 

 

 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 
 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

este instrumento e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

9.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste instrumento. 

9.1.7. Cientificar a Superintendência de Ações Jurídicas (SAJ) para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.1.9. A Fundação terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.1.10. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contratual, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 
11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
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11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.5.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do objeto; 

11.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.10.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.10.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.10.4.apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP; 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita 
no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

11.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 
dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os 
seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 
12.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 
12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 
12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

11.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base 
de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

11.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 
poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 
11.13. 

11.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 
nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da 
Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE 
ou CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de 
mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre 
o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor do Contrato. 

11.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

11.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no 
item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

11.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste instrumento. 

11.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 
automaticamente devida multa compensatória no valor de 3% do valor do Contrato. 

11.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou 
seja, o valor da obrigação principal. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 
1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 75 

e 76 da Lei Municipal nº 3.048/2013; 
11.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
11.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 
sendo competentes para sua aplicação: 



P á g i n a 23 | 25 

 

 

 
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 

Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 

14.133/2021, é de competência exclusiva: 
a. em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 

Secretário Municipal; 
b. em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta 

(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
11.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, na forma 
do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei Municipal nº 3.048/2013. 

11.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato 
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação 
da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

11.7.2. A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo 
de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 
12.2.2, contado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 
12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no 
art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos. 

11.8. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 

156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do 

parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 
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11.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

11.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

11.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 
forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

11.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de 
conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao Município. 

11.11.1. O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço 
de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao Município e confirmar o recebimento 
das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para 
se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

11.12. O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – CGM, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de publicação no Diário Oficial do 
Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói, bem 
como para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
11.13. Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser 
emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à 
penalidade. 

11.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para 
inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

11.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que 
dispõem as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal deverá ser 
consultada. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. 1O custo estimado para a contratação é de R$15.723,80 (Quinze mil, setecentos e vinte e três 
reais e oitenta centavos ), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária, Anexo II, do 
instrumento convocatório, cujo valor foi obtido pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração (DEAD), setor instituído para este fim no âmbito da Fundação Municipal de Saúde de 
Niterói (FMS), após a provação deste instrumento pela autoridade competente, de acordo com o art. 48 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
13.1      As despesas decorrentes da presente de contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA. 
13.2       A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
I – Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Niterói;  
II – Fonte de Recursos: 1.601.50 
III – Programa de Trabalho: 25.43.10.122.0145.4192 
IV – Elemento de Despesa: 44.90.52 
 

Niterói, 5 de setembro de 2024. 
 

Elaborado por: 

 

 
 

Andrea Mayer Gomes 
Integrante Requisitante | Matrícula nº 437.486-4 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

Cristiane de Assis Marteleto 
Integrante Técnico | Matrícula nº 437.982-2 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

Laila Mendes Cerqueira 
Integrante Técnico | Matrícula nº 438.130-7 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

Gabriel Campos Gomes Pereira 
Presidente da EPC | Matrícula nº 438.111-7 

Diretor Administrativo (DEAD) 



 

 

ANDREA MAYER 
GOMES 
•••.299.087-•• 
Data: 06/09/2024 
08:23 

LAILA MENDES 
CERQUEIRA 
•••.505.077-•• 
Data: 06/09/2024 
09:00 

Gabriel Campos 
Gomes Pereira 
•••.801.837-•• 
Data: 06/09/2024 
10:49 

CRISTIANE DE 
ASSIS 
MARTELETO 
•••.526.437-•• 
Data: 09/09/2024 
10:11 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI                                                                                                                     
UASG: 925016 

 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Aspirador de Pó - Equipamento aspirador de partículas de 
poeira em diversas superfícies. Aspirador de pó e água 
material: Plástico injetado, capacidade mínima de 70 L, 110 V 
ou Bivolt, aspiração aproximada de 340m³/95. Potência 
mínima: mínima de 2.400w 

UNID 1 

 
 

R$2.395,61 

 
 

R$2.395,61 

2 

Mesa Higienizadora de documentos. Comprimento total 
(soma da área de trabalho: Mínimo de 140 cm, máximo de 
145 cm, profundidade da área de trabalho: Mínimo de 60 cm, 
máxima de 75 cm, Altura: Mínima de 150 cm, permitindo dois 
operadores trabalharem sentado, em pé ou em posições 
intermediárias. 110v / Preferencialmente bivolt. 

 
UNID 

 
1 

 
 
 

R$13.328,19 

 
 
 

R$13.328,19 

CUSTO TOTAL ESTIMADO:   R$15.723,80 

 



 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
UASG: 925016 

 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Processo Administrativo n. 9900057628/2024 

 

Razão Social:   

Inscrição Municipal e/ou Estadual:   

CNPJ de faturamento:   

Endereço completo do fornecedor:   

E-mail do fornecedor:   

Telefone do fornecedor:   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Aspirador de Pó - Equipamento aspirador de partículas de 
poeira em diversas superfícies. Aspirador de pó e água 
material: Plástico injetado, capacidade mínima de 70 L, 
110 V ou Bivolt, aspiração aproximada de 340m³/95. 
Potência mínima: mínima de 2.400w 

UNID 1 

  

2 

Mesa Higienizadora de documentos. Comprimento total 
(soma da área de trabalho: Mínimo de 140 cm, máximo de 
145 cm, profundidade da área de trabalho: Mínimo de 60 
cm, máxima de 75 cm, Altura: Mínima de 150 cm, 
permitindo dois operadores trabalharem sentado, em pé 
ou em posições intermediárias. 110v / Preferencialmente 
bivolt 

UNID 1 

  

CUSTO TOTAL ESTIMADO:    

 
 

(   ) Optante pelo Simples Nacional (   ) Não Optante pelo Simples Nacional  
 
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no 
Termo de Referência.  
 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à 
perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e 
serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição 
de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes. 
 
Essa proposta tem validade de 90 (noventa) dias.  
 



 
 

 
Niterói, ____ de ____________ de 20____. 

 
 

Nome da entidade com assinatura(s) do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 



ANEXO IV - MINUTA DE ORDEM DE COMPRA

Ordem de Compra Nº: XX/XXXX
Processo Adm. Nº: 9900057628/2024

Fundação Municipal de Saúde de Niterói
CNPJ: 32.556.060/0001-81
Rua Visconde de Sepetiba, nº 987 - 8º andar - Centro, Niterói / RJ
CEP 24.020-206

Objeto E-mail

Fornecedor Data do Pedido

CNPJ Data de Entrega

Telefone Instrumento

Endereço

Telefone Contato

Item Unidade Qnt. Valor Unit. Valor Total

1 UNID 1

2 UNID 1

Total: R$ 0.00

1- As Notas Fiscais (NF) devem ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITEROI - CNPJ nº 11.249.035/0001-85, contendo a descrição do 
produto conforme a Nota de Empenho e os dados bancários/pix para pagamento.
2- Os itens deverão ser entregues de acordo com as características e especificações discriminadas no Termo de Referência.
3- Esta Ordem de Compra serve como instrumento de contrato, nos termos da Lei. Todas as condições expressas no instrumento convocatório passam a fazer 
parte integrante desta Ordem de Compra como se nelas manuscritas estivessem.
4- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
4.1- O Termo de Referência;
4.2- A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme o caso;
4.3- A Proposta do contratado;
4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Observações

Dados Gerais

Aquisição de aspirador de pó e mesa higienizadora. [email da empresa]

[nome da empresa]

Informações para Entrega

Dispensa de Licitação XX/XXXX

Mesa Higienizadora de documentos. Comprimento 
total (soma da área de trabalho: Mínimo de 140 cm, 
máximo de 145 cm, profundidade da área de 
trabalho: Mínimo de 60 cm, máxima de 75 cm, Altura: 
Mínima de 150 cm, permitindo dois operadores 
trabalharem sentado, em pé ou em posições 
intermediárias. 110v / Preferencialmente bivolt

Aspirador de Pó - Equipamento aspirador de 
partículas de poeira em diversas superfícies. 
Aspirador de pó e água material: Plástico injetado, 
capacidade mínima de 70 L, 110 V ou Bivolt, 
aspiração aproximada de 340m³/95. Potência 
mínima: mínima de 2.400w

Itens do Pedido

Descrição do Item



ANEXO IV - MINUTA DE ORDEM DE COMPRA

Ordem de Compra Nº: XX/XXXX
Processo Adm. Nº: 9900057628/2024

Fundação Municipal de Saúde de Niterói
CNPJ: 32.556.060/0001-81
Rua Visconde de Sepetiba, nº 987 - 8º andar - Centro, Niterói / RJ
CEP 24.020-206

Reponsáveis pelo Recebimento Pagamento

Gestor Prazo

Fiscal Forma

Fiscal

Assinatura Eletrônica:
NOME COMPLETO

cargo
Fundação Municipal de Saúde

Transferência Bancária ou PIX

30 (trinta )dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa.


